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PPA : PROGRAMAS E AÇÕES

LDO : METAS E DIRETRIZES

LOA : DOTAÇÃO/AUTORIZAÇÃO

Ciclo de Gestão Orçamentária e Financeira

AÇÃO GOVERNAMENTAL
Programas e Ações

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Arrecadação da receita = Recursos 

Gasto/ despesa = Aplicação
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LEI 4320/64

CONSTITUIÇÃO 

DE 1988

LEI DE

RESPONSABILIDADE 
FISCAL

(LC 101/2000).

CICLO DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

MARCOS LEGAIS : EVOLUÇÃO

• Dotação Orçamentária
e Execução

Orçamentária

• Políticas Públicas

 Instrumentos de 
Planejamento:
PPA, LDO E LOA

• Equilíbrio das Contas
• Limites e Condições
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Planos estratégicos 
de  políticas públicas

(PNS, PNAS, PNE) 

PLANEJAMENTO  DOS 

PROGRAMAS E AÇÕES : 

PPA – LDO - LOA 

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA E 

CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO 

(ANUAL) 

EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DA 

RECEITA E DESPESA : 
OBSERVÂNCIA A METAS, 
LIMITES E CONDIÇÕES  

MECANISMOS E 
AJUSTES PARA O 

EQUILIBRIO 
FINANCEIRO 

PRESERVAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO 

PÚBLICO 

CONTROLES 

PRESTAÇÃO DE 

CONTAS :

RRE E RGF 

7
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GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL 



▪ RREO – RELATÓRIO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA bimestral

Controle do desempenho da arrecadação.

Impacto Orçamentário-Financeiro  decorrente  da 
criação ou  expansão da despesa que acarrete 
aumento dos gastos.

Exigências para a criação de despesas
(arts. 15, 16 e 17 da LRF)

Ajustes dos gastos caso a meta da arrecadação 
seja descumprida :  
 Contingenciamento das dotações 
 Limitação de empenho

Execução orçamentaria e financeira2

Providências relacionadas com o equilíbro orçamentário e financeiro



31/08

LDO

15/04

LOA

31/08

INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO : PRAZOS

CF/88  (Art. 35, § 2o , inc. I,- ADCT ).

❖ Vide prazos das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Municipais .
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PPA ATUAL 

MUNICIPIOS 

UNIÃO E ESTADOS 

VIGÊNCIA :  2024 A 2027

MANDATO: 2023 A 2026

https://www.gov.br/planejamento/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/manual-do-ppa-2024-2027.pdf

https://mediaserver.almg.gov.br/acervo/911/657/1911657.pdf

PPA  QUADRIÊNIO 2026 A 2029 :

 ➢ MANDATO 2025 A 2028 Elaboração em 2025. 

 Vigência a partir do 2º ano de Mandato (2026). 
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Ciclo de Gestão do PPA - Plano Plurianual

ELABORAÇÃO
Construção da base estratégica e 
definição dos Programas e ações 

IMPLANTAÇÃO
Operacionalização do Plano
aprovado pelo Legislativo,

com recursos dos orçamentos anuais 

MONITORAMENTO
Acompanhamento da execução do 
Plano, identificação e correção de 

problemas 

AVALIAÇÃO
Acompanhamento dos resultados 

pretendidos com o PPA e do 
processo utilizado para alcançá-los 

REVISÃO

Adequação do Plano às mudanças 
internas e externas da conjuntura 
política, social e econômica, pela 

alteração, exclusão ou inclusão de 
Programas. 
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ELEMENTOS ESSENCIAIS 

• Base Estratégica do Governo ( Vide Plano do Governo eleito)

• Programas e Ações (Projetos, Atividades e Operações Especiais).

• Recursos (Receitas e Fontes de Recursos). 

PLANO PLURIANUAL: 

 LDO E LOA DEVEM 
APRESENTAR 

COMPATIBILIDADE COM 
O PPA. 
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 APROVADA EM 2025 : VIGENTE EM 2026

 ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO EM 2026: VIGÊNCIA 2027

Ciclo de Gestão Orçamentária e Financeira1

LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS



ANEXOS  DA LDO

ANEXO I     METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
CF/88, Art . 165

ANEXO II    METAS FISCAIS
LC nº 101/2000 – Art. 4º

ANEXO  III - RISCOS FISCAIS 
LC nº 101/2000 – Art. 4º
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Hipóteses de Revisão
da LDO 

Créditos 
Adicionais

Limites e Ressalvas 

Realocação de 

Créditos 

Fontes
de 

Recursos 
Inclusão e Alteração

Nível de autorização 
( Modalidade de 

Aplicação ou Elemento 
da Despesa).

Gastos com Pessoal
Concursos, Revisão 

Geral, Planos de 
Carreira , Ressalva 
Outras Despesas  

Reserva de 

Contingência 

Receitas e Despesa   

de valor 

Irrelevante 

Transferência a
Entidades  

Gestão de

Tributos 
Fluxo para Emendas 

Impositivas Municipais 

LDO - DISPOSITIVOS RELEVANTES
Diretrizes para a elaboração e execução do Orçamento 
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Execução Orçamentária

LOA 2026

Jan a dez 2026

Alterações da LOA 2026: 

- Créditos Adicionais ;

- Realocações 
Orçamentárias. 

Elaboração 

Projeto da 

LOA – PLOA

2027

Ate  31/08/2026*

Aprovação e 

Sanção

De  

20/12/2026*

A 31/12/2026

CICLO  DA  LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL EM 2026  

Ciclo de Gestão Orçamentária e Financeira1
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EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Utilização dos créditos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual

Utilização de recursos financeiros

Objetivo : Realização dos Programas e Ações dispostos no PPA e na LDO .

O Art. 34 da Lei 4.320/64 determina que o exercício financeiro coincidirá com o ano civil, e o art. 35 dispõe que  pertencem ao
exercício  financeiro  as  receitas  nele  arrecadadas  e  as  despesas  nele  legalmente empenhadas.

Lei 4320/64 ( Art. 77).

 A verificação da legalidade dos atos de execução orçamentária será Prévia, Concomitante e Subsequente.”

Execução Orçamentária e Financeira2



PRINCÍPIOS 

ADMINISTRATIVOS

LIMPE

PRINCÍPIOS 

DE 

AVALIAÇÃO

EEEE

• Legalidade
• Moralidade
• Impessoalidade
• Publicidade
• Eficiência

• Eficiência
• Eficácia
• Efetividade
• Economicidade

 Controles observados no Processo da execução Orçamentária e financeirao

Constituição Federal de 1988 ( art. 37)

Execução orçamentaria e financeira2
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❖ Recursos pertencentes ao
Ente, Fonte de financiamento
das ações governamentais.
❖ Regime de Cmaixa

❖ Tributos, Contribuições,
Transferências

❖ Ingressos de recursos NÃO 
pertencentes ao Ente,

Sinalisa devolução a terceiros.
❖ Regime de Caixa

❖ (Retenções, Depósitos, Cauções)

❖ Ingressos de recursos oriundos 
do próprio nível de governo.

❖ Regime de Caixa
❖ (Contribuições Patronais RPPS, 

Alugueis, Serviços Agua e 
Esgoto, Diário Oficial, etc)

❖ Reconhecimento patrimonial
das Receitas ;

❖ Considerando a ocorrência 
do Fato Gerador/

competência

Execução da Receita Orçamentaria



CLASSIFICAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA : NATUREZA DA RECEITA 

1 - Receitas 
Correntes

• 2 - Receitas de 
Capital

“Impostos “  

1.1.1.2.50.0.1 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU/ Principal

3 Execução da Receita Orçamentaria
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4

ESTÁGIOS DA RECEITA

PPA, LDO E LOA

12

3 Execução da Receita Orçamentaria



CODIFICAÇÃO PADRONIZADA DE FONTES DE RECURSOS 

PORTARIA Nº 710/ 2021 – ANEXO I

CLASSIFICAÇÃO POR FONTE DE RECURSOS 

Sistemática aplicada ao orçamento público com o 

objetivo de controlar  : 

 Financiamento do gasto público  

 Vinculações legais

 Identifica a Receita codificando em Fontes de Recursos

 Identifica a Despesa codificando a Fonte de Recurso que

Financia/paga o gasto objetivando evidenciar a destinação.

DESTINAÇÃO DO RECURSO

ORIGEM DO RECURSO

3 Execução da Receita Orçamentaria



INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES À FR 

ESTADOS E MUNICÍPIOS

PORTARIA Nº 710/ 2021 – ANEXO I

1 500  000  1001

 Recurso arrecadado dentro do atual exercício.   

2  500 000 1001
 Recurso arrecadado em exercícios anteriores/Superávit Financeiro. 

3 Execução da Receita Orçamentaria



RECURSOS NÃO  

VINCULADOS

RECURSOS 

VINCULADOS

CODIFICAÇÃO PADRONIZADA DE FONTES DE RECURSOS 

PORTARIA Nº 710/ 2021 – ANEXO I

500
501
502
503

RECEITA DE SERVIÇOS 

3 Execução da Receita Orçamentaria



EDUCAÇÃO 

540 A 599

SAUDE 

600 A 659
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

660 A 669

DEMAIS VINCULAÇÕES 
TRANSFERÊNCIAS

700 A 749

DEMAIS VINCULAÇÕES 
LEGAIS

750 A 799

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

800 A 804*

RECURSOS EXTRA

ORÇAMENTÁRIOS

860 – 861 - 862 – 869

OUTRAS 
VINCULAÇÕES
880 , 898, 899

FONTE DE RECURSOS VINCULADOS 

FR

540

899

3 Execução da Receita Orçamentaria



Lucy Freitas - 2024

❖ SITUAÇÕES DE USO DO CÓDIGO DE 

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA

▪ 25% EDUCAÇÃO (1001)       

▪ 15% SAÚDE (1002)

▪ 70% FUNDEB (1070)

▪ RPPS ( PODER E TIPO REGIME )

▪ EMENDAS

 DETALHAMENTO DA FONTE DE RECURSOS : GERENCIAL 

 CÓDIGO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  À FR 

3 Execução da Receita Orçamentaria



Despesa Orçamentária

□ Gasto púbico autorizado no orçamento /
Dotações da LOA.

Despesa Extra Orçamentária

Pagamentos referente a valores pertencentes a 

Terceiros.

Exemplo : Retenções

Despesa Intra-Orçamentária

□ Pagamentos efetuados à Órgãos do 
próprio nível de governo.

□ Exemplo :
▪ Faturas de Água e Esgoto para autarquia;
▪ Contribuição Patronal ao RPPS .
▪ Serviços contratados de Consórcios .

VPD
Reconhecimento patrimonial da despesa 

considerando o Regime de Competência – Fato 
Gerador

Execução da Despesa Orçamentária3



FUNÇÃO E SUB FUNÇÃO DE

GOVERNO

Agregação dos objetivos

governamentais.

ANEXO 1 PORTARIA MOG 42/99

PPA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA :

COMPATIBILIDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO  ( PPA, LDO E LOA )

Execução da Despesa Orçamentária3



‘

Categoria Econômica

• 3 - DESPESAS CORRENTES
• 4 - DESPESAS DE CAPITAL

3 – Despesas Correntes

Classificam-se nessa categoria todas as despesas com o custeio e manutenção.

4 – Despesas de Capital

Classificam-se nessa categoria aquelas despesas que contribuem, diretamente, para a formação ou 

aquisição de um bem de capital.

Execução da Despesa Orçamentária3

CLASSIFICAÇÃO POR NATUREZA DA
DESPESA

Portaria STN/SOF nº 163/2001



Relação entre a Receita Corrente e a Despesa Corrente
Nota Técnica SEI 34054/2021- ME

Apuração da relação dos 95% entre despesas e receitas correntes  

⮚ Apuração Bimestral 

• Prestação de Contas Bimestral : RREO  -

Relatório Resumido de Execução Orçamentária.

• Receita corrente com base na arrecadação dos últimos 12 meses

• Despesa Correntes Liquidadas* ( inclusive RP) nos últimos 12 meses

Vedações no caso de descumprimento:

 Restrições na contratações ou aumento dos 

gastos com pessoal ;

 contratação operações de crédito.

 Os Tribunais de Contas serão responsáveis

por atestar o cumprimento e a adoção dos

mecanismos de ajustes fiscal estabelecidos

Execução da Despesa Orçamentária3
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CLASSIFICAÇÃO POR NATUREZA DA DESPESA
Portaria nº 163/2001 Atualizada até 2021

GRUPO

GRUPO é uma Agregação de elementos de despesa que

apresentam as mesmas características quanto ao objeto de

gasto.

• Grupo 1 Pessoal e encargos sociais
• Grupo 2 Juros e encargos de dívida
• Grupo 3 Outras despesas correntes
• Grupo 4 Investimentos
• Grupo 5 Inversões financeiras
• Grupo 6 Amortização da dívida
• Grupo 9 Reserva de contingência

Execução da Despesa Orçamentária3
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MODALIDADES DE APLICAÇÃO
Portaria nº 163/2001

Execução da Despesa Orçamentária3
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5

Portaria nº 163/2001 Atualizada

□ ELEMENTO DA DESPESA : IDENTIFICA A NATUREZA DA DESPESA

Execução da Despesa Orçamentária3
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5

CLASSIFICAÇÃO POR NATUREZA DA DESPESA

 Objetivo:

 Auxiliar, em  nível  de  execução,  o processo de

apropriação contábil do elemento da despesa.

 Não há codificação padronizada.

□ Detalhamento das naturezas de despesa

Obrigatoriamente para as rubricas :

339030 - material de consumo;

339036 - outros serviços de terceiros pessoa física

339039 - outros serviços de terceiros pessoa jurídica

449052 - equipamentos e material permanente

339092 – despesas de Exercícios anteriores

Execução da Despesa Orçamentária3

VIDE 
CLASSIFICAÇÃO DO 

SICONFI.
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DURABILIDADE:

Quando o material em uso 
normal perde ou tem 

reduzidas suas condições 
de funcionamento, no 

prazo máximo de dois 
anos,

FRAGILIDADE:

Estrutura sujeita a 
modificações : 
quebradiço ou 

deformável, irrecuperável 
e/ou perda de identidade,

PERECIBILIDADE

Sujeito a modificações 
(químicas ou físicas) ou 

que se deteriora ou
perde sua característica 

normal de uso,

INCORPORABILIDADE

Destinado à incorporação a 
outro bem, não podendo ser 

retirado sem prejuízo das 
características do principal,

TRANSFORMABILIDADE:

Quando adquirido para 
fins de transformação,

PARÂMETROS EXCLUDENTES

MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30

Aquele que em razão de seu uso corrente perde

normalmente a identidade física e/ou tem sua

utilização limitada a dois anos.

MATERIAL PERMANENTE

4.4.90.52

Aquele que em razão de seu uso corrente , não

perde sua identidade física, e /ou tem uma

durabilidade superior a dois anos .

Execução da Despesa Orçamentária3



• 339036

• 339039

• 449052

Contratação de Serviços PF

Contratação de Serviços PJ 

Confecção de Material Permanente

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA COM CONFECÇÃO DE MATERIAL POR ENCOMENDA

1 - Quando a Matéria-Prima for fornecida

2 - Quando não houver fornecimento de Matéria Prima

• 339030 : Material de consumo

• 449052 : Confecção de material permanente

Execução da Despesa Orçamentária3



□ Contrato de prestação de serviços para substituir servidor ou empregado público;

□ A despesa com pessoal deve ser registrada como Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização

(§ 1º do art. 18 da LRF).

□ O vocábulo “substituição” refere-se à substituição de mão-de-obra, legalmente, reservada a servidor ou a empregado

público de carreira, independentemente da existência ou não de cargos ou empregos destinados ao desempenho de tais

atribuições, no plano de cargos de determinada instituição ou órgão público.

Elemento de despesa 34

□ Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 
contratos de terceirização.

3.3.90.34

Execução da Despesa Orçamentária4
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❖ Operações entre órgãos, fundos, autarquias, fundações, empresas estatais dependentes e outras entidades
integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social da mesma esfera governamental.

 A Despesa Intra corresponde à Receita Intra corrente ou Intra de capital.

DESPESA INTRA-ORÇAMENTÁRIA

EXEMPLOS:

• Aluguéis

• Diário oficial

• Fatura de água e esgoto junto à autarquia municipal

• Serviços contratados de consórcios públicos

• contribuições patronais para o regime próprio da previdência

Execução da Despesa Orçamentária4
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Empenho
Ordinário – Global -

Estimativo

►Em Liquidação*

►Liquidação
Pagamento

• Licitação, Dispensa 
ou Inexigibilidade.

• Contrato/Credor
• Emissão Prévia
• Modalidades

• Empenho /Credor
• Documento Fiscal
• Atesto Recebimento
• Retenções

• Liquidação
• Fonte de Recursos
• Prazo
• Valor Líquido
• Ordem Cronológica

ETAPAS DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

*Em Liquidação : Etapa para Registro Contábil considerando o Fato Gerador.

Execução da Despesa Orçamentária4



LIQUIDAÇÃO DA DESPESA
Art. 63 da lei 4320/64

Consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do
respectivo crédito.

Essa verificação tem por fim apurar:

□ a origem e o objeto do que se deve pagar;

□ a importância exata a pagar;

□ a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

ATESTAMENTO DA DESPESA

□ Declaração do responsável (Comissão própria,

Gestor de Contrato, Almoxarifado Patrimônio , Liquidante

designado) , no documento comprobatório da despesa,

certificando que o material foi recebido ou o serviço

prestado, em conformidade com as especificações nele

consignadas .

Execução da Despesa Orçamentária4



PAGAMENTO

“A ordem de pagamento é o despacho exarado por autoridade competente, determinando que a despesa 

seja paga”. (art. 64 da Lei nº 4.320/64)

Condição : Reconhecimento da obrigação de pagamento/Liquidação (serviço prestado ou bem entregue).

O pagamento consiste na entrega de numerário ao credor e só pode ser efetuado após a regular 

liquidação da despesa.

Execução da Despesa Orçamentária4



EMPENHO

NÃO LIQUIDADO

RESTOS A PAGAR
 Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não pagas até o dia 31 de dezembro

distinguindo-se as processadas das não processadas.

Art. 36 da Lei 4.320/64

PROCESSADOS

LIQUIDADO

NÃO PROCESSADOS

• A Liquidar

• Em Liquidação

Encerramento 
do exercício

Execução da Despesa Orçamentária4



▪ PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS EM LIQUIDAÇÃO

 Inscrição considerando direito do credor

 Prescreve em 5 anos a partir do fato gerador

• NÃO PROCESSADOS – A LIQUIDAR

 Se vigente o prazo para cumprimento da obrigação assumida pelo
credor;

INSCRIÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

• Lei Federal nº 10.406/2002 – Código Civil

• Decreto Federal nª 93.872, de 23 /12/1986

 Se há interesse da Administração no cumprimento da obrigação
assumida pelo credor.

 Valdade : até 31 die dezembro do ano subsequente à inscrição .

Vide restrições para  Inscrição no último 

ano de  mandato: 

Vedado contrair obrigação de despesa
nos dois últimos quadrimestres do
mandato sem que haja suficiente
disponibilidade de caixa.

Na determinação da disponibilidade de
caixa serão considerados os encargos e
despesas compromissadas a pagar até o
final do exercício .

Art. 42 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF

Execução da Despesa Orçamentária4



NOVO ARTIGO 41 DA LRF  ( LC Nº 101/2000).

Art. 41-A. A partir de 1º de janeiro de 2027, se verificado, ao final de um exercício, que a disponibilidade de caixa não é
suficiente para honrar os compromissos com Restos a Pagar processados e não processados inscritos e com as demais
obrigações financeiras, aplica-se imediatamente ao respectivo Poder ou órgão referido no art. 20, até a próxima apuração
anual, a vedação à concessão ou à ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária. (Incluído pela Lei
Complementar nº 212, de 2025)

Parágrafo único. Se verificado que a insuficiência de que trata o caput perdura por 2 (dois) anos consecutivos, aplicam-se
imediatamente ao respectivo Poder ou órgão, enquanto perdurar a insuficiência, as vedações previstas nos incisos I, II e III
do parágrafo único do art. 22, bem como a vedação à concessão ou à ampliação de incentivo ou benefício de natureza
tributária. (Incluído pela Lei Complementar nº 212, de 2025)

 SE DESCUMPRIR, VEDADO AUMENTAR GASTOS 
COM SPESSOAL  E CONCEDER BENEFICIOS 

TRIBUTÁRIOS.

Execução da Despesa Orçamentária4
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Despesas de Exercícios Anteriores

Despesas de exercícios encerrados que não se tenham processado na época própria

Restos a Pagar com prescrição interrompida (Restos a Pagar cancelados)

Compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício ▪ 319092

▪ 339092

▪ 449092

▪ 459092

▪ 469092

CLASSIFICAÇÃO POR NATUREZA DA DESPESA :

 ELEMENTO DE DESPESA :  92

 As Despesas de Exercícios Anteriores devem ter o reconhecimento expresso do ordenador de Despesas.

(Art. 37 da Lei nº 4.320/64; Decreto nº 93.872/86)
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Lei 4320/64

Art. 68. O regime de adiantamento aplicável aos casos de despesas expressamente definidos em lei e consiste na

entrega de numerário a servidor, sempre precedida de empenho na dotação própria para o fim de realizar despesas,

que não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação.

Art. 69. Não se fará adiantamento a servidor em alcance nem a responsável por dois adiantamentos

Adiantamento Financeiro (Suprimentos de fundos)

 Autorização expressa do Ordenador de Despesas.

▪ Servidor/Suprido que, esgotado o prazo, não tenha prestado contas;

▪ Servidor/Suprido cuja prestação de contas apresenta irregularidades.

▪ DESPESAS MIÚDAS DE PRONTO PAGAMENTO

▪ VIAGENS ( REGIME DE ADIANTAMENTO OU DIÁRIA )

□ Regulado por lei em cada Ente;

□ Lei estabelecera : prazos e condições; 

• VALORES LIMITES ( GASTOS, SAQUES)

• PRAZO PARA APLICAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS

• DEVOLUÇÃO DE SALDO NÃO APLICADO.’’
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MECANISMOS DE ALTERAÇÃO DA LOA

Incisos V e VI do art. 167 da CF/88

 Suplementação : Autorização LOA /LDO

 Créditos Especiais : Lei específica

 Crédito Extraordinário : Decreto /Medida Provisória 

❖ Autorização em Lei específica

❖ Autorização na LDO*
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□ Reforço de Dotação insuficientemente dotadas

□ Utilização até o limite estabelecido na LOA .

□ Se o limite esgotar-se antes do término do exercício, deverão ser

solicitadas novas autorizações ou a majoração do limite,

verificando-se os reflexos de tais medidas na lei de diretrizes

orçamentárias (LDO) e no plano plurianual (PPA)

□ O Decreto de abertura de créditos adicionais deverá indicar a

fonte dos recursos para fazer face à despesa.

CRÉDITOS ADICIONAIS :SUPLEMENTARES □ Verificação de cumprimento do limite

autorizado na LDO/ LOA para o exercício;

□ Valor autorizado X Decretos para abertura dos 

créditos

□ Controle por Fonte de Recursos

□ Confirmação dos Recursos indicados para 

abertura :

▪ Excesso de Arrecadação

▪ Superávit Financeiro

▪ Anulação

▪ Utilização da Reserva de Contingência 

estabelecida na LDO..

Conformidade

Lucy Freitas - 2024
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▪ Confronto entre o valor autorizado por lei e o valor

aberto por decreto, utilizando os seguintes

critérios:

□ Valor autorizado por lei : Leis específicas

□ Valor aberto por decretos publicados

□ Controle por Fontes de Recursos

□ Valor sem autorização: Diferença entre 

créditos abertos por Decreto e Leis específicas.

ConformidadeCREDITOS ADICIONAIS : ESPECIAIS

inclusão de dotação não alocada na

□ Autorização legislativa em Lei específica para

Lei

Orçamentária anual .

□ Indicação obrigatória de Recursos

□ Se autorizados no último quadrimestre podem

ser reabertos por decreto no exercício seguinte

( Vide saldo em 31/12).

Lucy Freitas - 2024
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 Confronto entre o valor autorizado/aberto

por Decreto ;

 Utilização da Reserva de Contingência

 Comunicação ao legislativo.

CRÉDITOS ADICIONAIS : EXTRAORDINÁRIOS

• Destinados a despesas urgentes e imprevistas :

 Guerra, comoção interna ou calamidade pública;

• Aberto por Decreto do Executivo;

• Comunicação ao Poder Legislativo ;

• Se autorizados no último Quadrimestre, podem ser

reabertos por decreto no exercício seguinte .

( Vide saldo em 31/12).

• Sem necessidade de indicação de Recursos.

Conformidade

Lucy Freitas - 2024
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Créditos Adicionais : Recursos para abertura

Lei nº 4.320/64: art. 43, § 1º, I e § 2º ; Lei Complementar 101/2000 : art. 8º

 Superávit financeiro

 Excesso de Arrecadação

 Anulação 

 Operação de Crédito 

 Reserva de Contingência   (LC  101/2000 –LRF  (Art. 5 º)

 Recursos de vetos à LOA ( não realocados pelo legislativo) CF/88 : Art. 166
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Reserva de Contingência   

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

1. 1% para Passivos Contingentes * ( RCL);

2. Reservas do RPPS

RESERVA DE RECURSOS

1. 3 % Recursos para Emendas Impositivas ( RCL);

2. 5% Superávit Corrente ( Base Receitas Correntes).

 As Reservas serão instituídas na LDO anual .
 A LOA deverá trazer  dotações genéricas para alocar os recursos das Reservas.

1. 99.999.9999.9999
2. 97.997.9999.9999
3. 99.999.9999.9999
4. 99.999.9999.9999



Alteração na Natureza dos Gastos 

( CE, MA, G, E)

Dentro do mesmo Órgão 

Dentro do mesmo Programa ‘

TRANSFERÊNCIAS TRANSPOSIÇÃO REMANEJAMENTOS

MODALIDADES

Alteração de Programas e Ações 

(Atividades , Projetos e Operação 
Especial)

Dentro do mesmo Órgão 

Dentro do mesmo Programa 

Realocações entre Órgãos / 
Unidades Orçamentárias.

Reforma Administrativa
Delegação de competência.

❖ Reformulações orçamentárias

❖ Transposição de créditos
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Base de cálculo :  Recursos das Fontes 500 e 502
 Recursos não Vinculados de Impostos e transferências de impostos : de livre aplicação. 

 UTILIZAÇÃO DO  CO  

NAS APLICAÇÕES 

DOS 25%  EM MDE:

EXECUÇÃO DA MDE :  25%
Art 70 da LDB – Lei nº 9394/96 

UO  12.365. PROGRAMA – AÇÃO .  ND 

UO  12.361. PROGRAMA – AÇÃO .  N D     
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APLICAÇÃO MÍNIMA DE 70% COM O 

PAGAMENTO DE PESSOAL E 

ENCARGOS .

 USAR CO   1070

RECURSOS  VINCULADOS À EDUCAÇÃO  

FUNDEB

UO  12.365. PROGRAMA – AÇÃO .  319013

UO  12.361. PROGRAMA – AÇÃO .  319011     
1 OU 2   540 000 1070 
1 OU 2   541 000 1070
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APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA 

FUNDEB VAAT - FR 542 

FUNDEB 

UO  12.365. PROGRAMA – AÇÃO .  4490 FR  542

UO  12.361. PROGRAMA – AÇÃO .  4490  FR  542

UO  12.365. PROGRAMA – AÇÃO .  3350.85       FR  542

• Despesa de capital 

(15%)

• Educação Infantil 

( 50%)

1 542 000  0000

1 542 000  0000

FUNDEB : VAAR  FR 543 

• Aplicação para melhoria do CAQ 

– Custo Aluno Qualidade
UO  12.361. PROGRAMA – AÇÃO .  4490.52       FR  543

1 543 000  0000
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GESTÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB

Saldo não aplicado no exercício financeiro; 

Até 10 % dos recursos  

→  Aplicação até o 1º Quadrimestre do ano subsequente.    

 Recurso não aplicado no exercício : 

 Superávit financeiro verificado ao final do exercício. 

 2 540 000  0000
 2 541 000  0000
 2 542 000  0000
 2 543 000  0000
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Base de cálculo :  Recursos das Fontes 500 e 502
 Recursos não Vinculados de Impostos e transferências de impostos : de livre aplicação. 

 UTILIZAÇÃO DO  CO  

NAS APLICAÇÕES 

DOS 15%  EM ASPS:

EXECUÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS À ASPS : 15% 
Lei Complementar 141/2012

UO  12.365. PROGRAMA – AÇÃO .  ND 

UO  12.361. PROGRAMA – AÇÃO .  N D     
1002
1002
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EMENDA  RECEBIDA

FINALIDADE  DEFINIDA 

UO    10    301    PROGRAMA   AÇÃO     449052      FR  621    CO  3110        

RECURSOS VINCULADOS A EMENDAS

UO    08    241    PROGRAMA   AÇÃO    335043     FR  661    CO  3210        

UO    12   365    PROGRAMA   AÇÃO    335043     FR  700    CO  3220        

CO IDENTIFICA 
ENTE PAGADOR E  
MODALIDADE DA 

EMENDA . 
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RECURSOS VINCULADOS A EMENDAS

EMENDA  TRANSFERÊNCIA ESPECIAL ( PIX).

ESTADOS E 
MUNICIPIOS : 
RECEBIDAS DA 

UNIÃO 

MUNICIPIOS:  
RECEBIDAS DO 

ESTADO 
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QUAL A MODALIDADE DE DESPESA SERÁ UTILIZADA PARA :

a) Repasse do contrato de rateio para o consórcio público ? _________

b) Pagamento de serviços contratados junto à consórcio público no qual o município não é 

consorciado? ________

c) Pagamento de serviços contratados junto à consórcio público no qual o município é 

consorciado? _________

d) Aquisição de serviço cujo fornecedor é órgão do próprio nível do governo ? ______
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CLASSIFIQUE A NATUREZA DA DESPESA :

a)

b)

c)

d)

Contratação de Confecção de impressos e blocos junto à uma Gráfica sem fornecimento 

de matéria prima. ____________

Contração de confecção de Placas de Transito sem fornecimento de matéria prima .

_ Contratação de confecção de uniformes sem fornecimento de matéria prima .

Contratação de confecção de uniformes com fornecimento de matéria prima .
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